
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TURA MUNICIPAL DE MANOEL VIA NA
"UNIR PARA FORTALECER"

Lei n° 854/2003
De 15 de Julho de 2003

fone Olarte Caminha, Pre-
feita Municipal de Manoel
Viana -RS.
Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

"ESTABELECE OS VENCIMEN-
TOS, PROVENTOS E SALÁRIos
DOS SERVIDORES DO QUADRO
EFETIVO, DE REGIME CL T E
DOS DETENTORES DOS CARGOS
EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRA TIFICADAS."

,

Art. 10- Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo
-Magistério, terão os seguintes valores, conforme Plano de Carreira do Magistério:
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Art. 2°- O Salário dos Professores pertencentes ao Quadro de Regime CL 1
Administrativo), terão os seguintes valores:

(Contrato

Nível 1- R$ 240,99

Arto 3°- Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo,
terão os seguintes valores, de acordo com o Plano de Carreira dos Servidores Munici-
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TURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

..QUADRO 
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Art. 40- Os Salários dos Servidores pertencentes ao Quadro de Empregos do Regime
CL T, terão os seguintes valores, mantida a variação de 12% (doze por cento), entre cada
Padrão:
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Art. 5°- Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Cargos em Comis-
são e Funções Gratificadas, terão os seguintes valores, de acordo com o Plano de Carrei-
ra dos Servidores Municipais: -~ ~ ,. -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

775,27
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1.390,54
1.689,51~~
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Arf. 6°- Revoga as disposições em contrário, em especial as Leis n° 734/2002 e
757/2002, esta Lei entra em vigor a contar de 10 de Julho de 2003.

r- Gabinete do Prefe~)A~cipal em Manoel Viana, RS, 15 de Julho de 2003.
~ ,,~ ~=~ cS-c ~

CARLOS PIO W ALLAU VESSOZI
RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE
CONFORME PORTARIA N° 414 /2003
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TURA MUNICIPAL DE MANOEL
"UNIR PARA FORTALECER"

VIA NA

JUSnFICATIV A

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores.

,...

Versa o presente Projeto de Lei apresentar a esta colenda casa legislativa
para apreciação e aprovação do índice de revisão anual, que por força da legisla-
ção vigente é o que podemos conceder, sendo este de 10 (dez) por cento. Para
maior legitimidade do ora proposto indicamos os últimos dados fmanceiros, se-
gundo o relatório de gestão fiscal o primeiro semestre de 2003 o gasto de pessoal
foi de 45.82 %, sendo o limite prudencial para 2003 ser de 51.30 % da Receita
Corrente Líquida, onde a mesma se concretiza com R$ 4.772.444,70, sendo um
reajuste concedido de 10% o gasto com pessoal deverá atingir no exercício de
2003 um percentual de 50,09 %, tais citações confIrma-se conforme segue:

Gasto de pessoal de Janeiro a Junho de 2003 -R$ 1.047.070,37
Média! Mês -R$ 174.511,72 X 10% = 191.962,89

Receita Corrente Líquida -R$ 4.772.444,70
Percentual a maior concedida -R$ 191.962,89 X 7 (6 meses + 130 salá-

rio)= R$ 1.343.740,23 + R$ 1.047.070,37= R$ 2.390.810,60
Estimativa gasta com pessoal = 50,09%.

O percentual apresentado está dentro do nosso limite máximo, portanto
pedimos uma especial atenção dos Nobres Vereadores na aprovação em ~me
de Urgência neste Projeto, especialmente porque se trata da melhoria salarial dos
nossos servidores, justificativa esta suficiente para merecer a atenç~o ora pedida.
Atenciosamente,
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CARLOS PIO W ALLAU VESSOZI

RESPONSA VEL PELO EXPEDIENTE
CONFORME PORTARIA N° 414/2003
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